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2615654- C3/ 2019-03406/ INVALIDEZ 

 
  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 24ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE NATAL/RN 

 

 

Processo: 08155507520188205001 

  

                   

                                         MAPFRE SEGUROS GERAIS S/A, previamente qualificada nos autos do 
processo em epígrafe, neste ato, representada por seus advogados que esta subscrevem, nos 
autos da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove GEOVANE FLORENCIO DA 
SILVA, em trâmite perante este Douto Juízo e Respectivo Cartório, vem, mui respeitosamente, à 
presença de V. Exa., informar para ao final requerer o que segue: 

 Inicialmente cumpre esclarecer que foi designada perícia médica para apurar o grau de 
invalidez sofrido pela parte autora em decorrência do acidente noticiado. 

Em continuidade, foi expedido mandado de intimação para que a vítima comparecesse no dia e 
no local designado para realizar a perícia médica. 

É importante destacar que a realização da perícia é um ato indispensável ao deslinde da 
demanda, na medida em que o pagamento deve ser realizado de forma proporcional ao grau de 
invalidez, verificando-se o membro afetado, bem como a intensidade da sequela, consoante 
enuncia o art. 3º da Lei n.º 6.194/74 e Súmula nº 474 do STJ. 

Entretanto, conforme se verifica nos autos, a parte autora não compareceu para a realização da 
perícia designada. 

Assim, deixando a parte autora de comparecer injustificadamente à perícia médica previamente 
designada, é de se considerar preclusa prova técnica indispensável para o destrame da questão. 

Salienta-se, que o parágrafo único do Artigo 274 do CPC, presume-se válida a intimação dirigida 
ao endereço indicado na inicial, sendo incumbência da parte informar qualquer mudança de 
endereço ainda que temporário, vejamos:  
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Art. 274. (...) 

Parágrafo único. Presumem-se válidas as intimações dirigidas ao 
endereço constante dos autos, ainda que não recebidas 
pessoalmente pelo interessado, se a modificação temporária ou 
definitiva não tiver sido devidamente comunicada ao juízo, fluindo 
os prazos a partir da juntada aos autos do comprovante de entrega 
da correspondência no primitivo endereço. 

 
Vale destacar que o CPC/15 estabelece a obrigatoriedade da parte ou interessado manter 
atualizado seu endereço nos autos, ainda que haja mudança temporária, sob pena de a 
correspondência dirigida ao endereço constante dos autos presumir-se válida, ainda que não 
recebida diretamente pelo interessado. 
 

Art. 77 - Além de outros previstos neste Código, são deveres das 
partes, de seus procuradores e de todos aqueles que de qualquer 
forma participem do processo: 
[...] 
V - declinar, no primeiro momento que lhes couber falar nos autos, o 
endereço residencial ou profissional onde receberão intimações, 
atualizando essa informação sempre que ocorrer qualquer 
modificação temporária ou definitiva; 
 

O artigo 474, do CPC, cuida da intimação das partes para a realização da prova pericial, sendo 
certo que em momento algum exige que a mesma seja pessoal1, devendo se aplicar a regra da 
aludida lei instrumental, que determina a intimação através dos advogados2. 

Outrossim, merece destaque toda a diligência adotada pelo magistrado condutor da lide, sendo 
certo que não há de se falar em qualquer nulidade do ato de comunicação à parte, uma vez que 
seu procurador, regularmente constituído nos autos, recebera a intimação acerca da prova que 
deveria ter sido realizada. 

Por certo, a atitude DO Autor vai de encontro aos princípios da Carta Magna que clamam por 
uma justiça eficaz e célere, nos termos do art. 5ª, LXXVIII, CRFB/88, perpassando pela economia 
processual.  

                                                 
1AGRAVO DE INSTRUMENTO. RESPONSABILIDADE CIVIL. REPARAÇÃO DE DANOS. DESIGNAÇÃO DE PERÍCIA. INTIMAÇÃO PESSOAL. 

DESNECESSIDADE. Intimação das partes da realização de perícia. Desnecessária que seja pessoal, sendo suficiente que se dê na 

pessoa de seus procuradores. Inteligência do art. 431-A do CPC. Caso em que a parte foi regularmente intimada da produção da 

prova, constando a data, local e horário em que seria realizada. Precedentes do STJ e deste Tribunal. NEGADO SEGUIMENTO AO 

AGRAVO DE INSTRUMENTO POR MANIFESTA IMPROCEDÊNCIA, NA FORMA DO "CAPUT" DO ART. 557 DO CPC. (TJ-RS - AI: 

70047057823 RS , Relator: Leonel Pires Ohlweiler, Data de Julgamento: 01/02/2012, Nona Câmara Cível, Data de Publicação: Diário 

da Justiça do dia 08/02/2012) 

2AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO DE COBRANÇA - DPVAT - PROVA PERICIAL - INTIMAÇÃO PESSOAL - DESNECESSIDADE. - Não há 

necessidade de que seja pessoal a intimação da parte sobre a realização da perícia, uma vez que o art. 431-A do CPC não contempla 

tal exigência. Recurso não provido. (TJ-MG - AI: 10384110038658001 MG , Relator: Nilo Lacerda, Data de Julgamento:11/12/2013, 

Câmaras Cíveis / 12ª CÂMARA CÍVEL, Data de Publicação: 19/12/2013) 
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A falta de diligência do Autor e seu causídico deve, por certo, ser punida pela preclusão, vez que 
não deve o Poder Judiciário agasalhar o descaso das partes com os atos processuais, situação 
esta, que se verificou nos presentes autos. Dever-se-á, portanto, ser observado no caso em 
apreço, o princípio dormientibus non succurrit jus, positivado nos termos dos arts. 177 c/c 183, 
do Código Instrumental Civil. 

Destaca-se que o lapso temporal entre a publicação e a data designada para perícia, foi 
satisfatoriamente suficiente, pelo que o NÃO comparecimento injustificado da parte apelante, 
resultou na preclusão da prova para se atestar o grau da sua suposta invalidez. 

Vale ressaltar, que o ônus da prova compete exclusivamente a Autor, por se tratar de fato 
constitutivo do seu direito, em vista da disposição contida no art. 373, I, do CPC, sendo certo 
que tal obrigação incide perfeitamente sob o caso em concreto3, especialmente porque a inicial 
não trouxe qualquer comprovação da invalidez total alegada. 

Sendo assim, tendo em vista que a parte autora não se apresentou para a realização da perícia, 
o que restou preclusa a oportunidade para realização de prova pericial, deixando de comprovar 
o ônus que incumbia-lhe, requer a IMPROCEDÊNCIA da presente demanda, com fulcro no artigo 
487, I, do Código de Processo Civil. 

Nestes Termos, 
 Pede Deferimento, 

 
NATAL, 24 de julho de 2019. 

 
JOÃO BARBOSA 
OAB/RN 980-A 

 
 

ANTONIO MARTINS TEIXEIRA JUNIOR 
5432 - OAB/RN 

  

  

                                                 
3AGRAVO INTERNO CONTRA DECISÃO MONOCRÁTICA QUE NEGOU SEGUIMENTO AO RECURSO DE APELAÇÃO – ARTIGO 557, CAPUT, 

DO CPC – POSSIBILIDADE – INDENIZAÇÃO – DPVAT – AUSÊNCIA DE FATO NOVO – NÃO COMPARECIMENTO AO EXAME PERICIAL – 

INDEFERIMENTO DO PEDIDO – POSSIBILIDADE – INTIMAÇÃO PESSOAL PARA PERÍCIA – DESNECESSIDADE – NÃO RECONSIDERAÇÃO – 

I- A aplicação do art. 557, 'caput' e §1º-A tem por finalidade desobstruir as pautas dos tribunais, bem como garantir efetividade aos 

princípios da celeridade e da economia processual, os quais, hoje, com a promulgação da EC nº 45, de 08.12.2004, ganham status de 

direito fundamental. II- Reconhecida a necessidade de realização de exame pericial para avaliar a invalidez sofrida, o não 

comparecimento do autor aos trabalhos periciais sem escusa aceitável justifica o posicionamento do magistrado que julga 

improcedente o seu pedido, por ausência de prova indispensável a embasar a pretensão. III- Estando o autor devidamente 

representado por advogado constituído nos autos, é desnecessária a intimação pessoal para comparecimento para realização de 

prova pericial. IV- Deve ser improvido o agravo interno que apenas renova a discussão ocorrida no recurso de apelação, deixando de 

trazer novos fundamentos que venham justificar a reforma da decisão recorrida. AGRAVO INTERNO CONHECIDO, MAS IMPROVIDO. 

(TJGO – AgRg200993186920 – 4ª C.Cív. – Rel. Delintro Belo de Almeida Filho – DJe 25.08.2011 – p. 292). ------------------------------------ 

APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA DO SEGURO DPVAT. AUTOR QUE NÃO COMPARECEU À AUDIÊNCIA PARA REALIZAÇÃO DA 

PERÍCIA MÉDICA. PEDIDO JULGADO IMPROCEDENTE, NA FORMA DO ART. 269, I, DO CPC. ÔNUS DA PROVA QUE CABIA AO AUTOR, 

POR FORÇA DO ART. 333, I, DO CPC. SENTENÇA MANTIDA. RECURSO DESPROVIDO. (TJRR – AC 0010.12.728111-0, Des. ALMIRO 

PADILHA, Câmara Única, julg.: 07/11/2013, DJe 15/11/2013, p. 69). 

Num. 47440812 - Pág. 3Assinado eletronicamente. A Certificação Digital pertence a: FERNANDA CHRISTINA FLOR LINHARES
https://pje.tjrn.jus.br:443/pje1grau/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=19072615115290900000045895146
Número do documento: 19072615115290900000045895146


	Cabeçalho
	Índice
	Petição | NUM: 47440801 | 26/07/2019 15:11
	Outros documentos | NUM: 47440812 | 26/07/2019 15:11

